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EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS NA ÁGUA BRANCA 
Nova exposição de animais será 

realizada no Parque da Água 
Branca, sob o patrocínio da Secre­
taria da Agricultura, que ainda re­
centemente promoveu naquele lo­
cal concorrido certame do gênero, 
no qual foram apresentados exem­
plares de gado de corte e também 
aquinos, bufalinos e asininos. A 
próxima exposição, a inaugurar-se 
no dia 2 de junho vindouro, às 
14,30 horas será de gado leiteiro e 
de cavalos Mangalarga e Campo-
lína. 

Ao ato Inaugural comparecerão 
autoridades, observando-se o se­
guinte programa: discurso de sau­
dação do representante das asso­
ciações colaboradoras; discurso do 
Secretário da Agricultura e discur­
so do Governador do Estado. A 
seguir, após o desfile dos bovinos e 
equinos inscritos, terá início uma 
parte recreativa com o concurso da 
Banda de Fuzileiros Navais do Rio 
de Janeiro e da Escola de Volteio 
da Força Pública do Estado. No 
dia seguinte haverá provas eqües­
tres, nova exibição dos músicos da 
Armada e demonstrações da equipe 
de socorros do Corpo de Bombeiros 
de São Paulo, com utilização das 
escadas Magirus. 

J U L G A M E N T O D E ANIMAIS 

No dia 4, às 8,30 hs.. iniciar-se-á 
o julgamento dos animais Inscri­
tos: bovinos das raças Holandesa 
Prata e Branca, Holandesa Verme­
lha e Bvnno, Jersev e equinos da 
raça Camnolma. No dia imediato, 

em continuação, começará o julga­
mento dos bovinos da raça Schwyz 
e dos equinos da raça Mangalarga, 

No dia 6 terminará o julgamento 
e serão proclamados os campeões 
das diversas raças bovinas e equi­
nas, àc 14,30 hs. Pouco depois, ha­
verá um concurso de urbe para t o ­
das as raças bovinas. 

LEILÕES 

A VI Exposição-Feira de Gado 
Leiteiro e a VI Exposição-Feira de 
Cavalos Mangalarga e Campolina. 
tal como ocorreu no certame an­
terior, compreenderão leilões de 
animais com1 financiamentos do 
Banco do Estado de São Paulo, do 
Banco do Brasil, do Banco da L a ­
voura de Minas Gerais, do Minis­
tério da Agricultura e da Associa­
ção Paulista de Criadores da Bo­
vinas. Os leiloas serão iniciados no 
dia 9 e terminarão no dia seguinte. 

ATRAÇÕES 
Numerosas atrações constam do 

programa, inclusive o II Torneio 
Nacional de Peões (rodeio), com 
dezenas de participantes, cujos 
vencedores receberão prêmios. 
Também haverá demonstrações de 
doma e o concurso de adestramen­
to de "laçada de bezerros". 

No dia 9 será realizada a ceri­
mônia de entrega de prêmios aos 
expositores dos animais qus obtive­
rem as melhores classificaçõrs. O 
programa, variado e extenso, será 
completado com demonstrações de 
máquinas agrícolas e implementos. 

Reunião do 
Secretariado 

Está marcada para hoje 
reunião do Secretariado pau­
lista. Sob a presidência do 
Governador Carvalho Pinto, 
a reunião se realizará às 8,30 
horas, no Salão Vermelho dos 
Campos Elíseos. 

Revisão da escala de 
vencimentos dos 
Técnicos de Educação 

O Governador Carvalho Pinto 
enviou, ontem, à presidente da 
Assembléia Legislativa mensagem 
propondo alterações no projeto de 
lei 1.181-61 (em tramitação naque­
la Casa). As alterações se referem 
à revisão ca escala de vencimentos 
dos Técnicos de Educação, "a fim 
de ser guardada a devida propor­
cionalidade entre esses cargos". E 
preconizam as seguintes substitui­
ções ao artigo l.o daquele projeto 
de lei: "os da referência 39, pas­
sam para 50; os da 43, para 53; os 
da 46, para 60; os da 49 para 65; e 
os da 54 para 70". 

I N C R E M E N T O D A S P E S Q U I S A S 

S O B R E N U T R I Ç Ã O A N I M A L 
Objetivando o incremento das 

pesquisas de nutrição animal, no 
sentido de aumentar a produção de 
alimentos de origem animal e dar 
assistência ao serviço do Banco do 
Sêmen que a Secretaria da Agri­
cultura mantém no Departamento 
da Produção Animal, será assina­
do, no gabinete do titular da Pas­
ta da Produção, no próximo dia 1 
de junho, às 16 horas, um convê­
nio entre o Governo do Estado de 
São Paulo e o IBEC "Research 
Institute", divisão da "American 
International Association for Eco-
nomic and Social Development", 
representados, respectivamente, pelo 
Secretário da Agricultura, sr. Ur ­
bano de Andrade Junqueira, o sr. 
Lawrenee Robert Cummings Quinn. 

Esses trabalhos serão executados 
em regime de cooperação entre o 
IBEC e a Divisão de Zootecnia e 
Nutrição Animal, do D .P .A . na 
Fazenda de Seleção do Gado Na­
cional, em Nova Odessa, deven;o 
ser estendidos a todo o Estado. A 
assistência do Banco de Sêmen 
será desenvolvida nesta Capital 
alcançando outros setores do inte­
rior de São Paulo. • 

A contribuição do IBEC constará 
de material e equipamento técnico, 
livros e revistas especializadas, co­
locados à disposição do Centro de 
Nutrição Animal, além do custeio 
de serviços extraordinários, trans­

portes e viagens de estudo, num 
total mínimo de US$ 25.000,00 por 
ano, destinado ao órgão e 
US$ 2.000,00 anuais ao Banco de 
Sêmen. O IBEC providenciará ain­
da o envio de técnicos para os 
campos de pesquisa: fisiologia e 
nutrição de plantas forrageiras; 
tecnologia de alimentos para ani­
mais, ecologia das pastagens e quí­
mica analítica. 

Os equipamentos adquiridos com 
os recursos dessa contribuição e 
que se destinam à execução dos 
projetos serão incorporados ao pa­
trimônio da Secretaria da Agricul­
tura, ao findar-se o prazo de vigên­
cia do convênio. 

AUXÍLIO AO SINDICATO 
DOS JORNALISTAS 

O Governador Carvalho Pinto 
sancionou ontem a lei que concede* 
ao Sindicato dos Jornalistas Pro­
fissionais no Estado de São Paulo, 
um auxílio de 400 mil cruzeiros, 
para atender às despesas da dele­
gação paulista ao IX Congresso 
Nacional de Jornalistas, realizad» 
em Friburgo, Estado do Rio de Ja­
neiro, no ano passado. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

1X1 N. 6.805, D E 30 DE MAIO DE 1962 

Amplia e define encargos do pessoal do Quadro do Ensino, 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, estabe-
cendo novas condições de recrutamento, de regime de traba­
lho e de retribuição e dá' outras providências 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e ei/promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo l.o — O provimento, em caráter efetivo, dos cargos de Profes­
sor Secundário e Profeesor do Ensino Industrial e ce Economia Doméstica e Artes 
Aplicadas, será feito mediante concurso de provas e títulos. 

Artigo 2.o — Para inscrição no concurso a que se refere o artigo 
anterior o candidato deverá, além de preencher outros requisitos dà legislação 
vigente, ser portador de diploma de licenciado por Faculdade de Filosofia, Ciên­
cias e Letras, oficial ou reconhecida, devidamente registrado na repartição com­
petente. 

? l.o — Para as disciplinas ou práticas educativas que não constem 
d? curso de Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, poderão inscrevre-se por­
tadores de diplomas, devidamente registrados na repartição competente, expe­
didos por escola de nível superior, oficial ou reconhecida, cujo currículo inclua 
o ensino intensivo da matéria, 

§ 2.o — Para as disciplinas d-e Cultura Técnica .de Escolas Indus­
triais, de Economia Doméstica e Artes Aplicadas, bem como para as disciplinas 
do Ensino Secundário não abrangidas pelo parágrafo anterior, poderão inscrever-
se especialistas de nível médio, com formação dedagógica superior. 

? 3.o — O disposto no presente artigo e parágrafo? anteriores não se 
aplica aos professores e me-tres interinos, substitutos ou contratados que, na 
da; a da publicação desta lei. contarem dois (2) ou mais anos de exercício na 
regência da disciplina ou disciplinas afins. 

Artigo 3.o — Poderáo ser admitidos nós estabelecimentos de Ensino 
Secundário e Normal, Industrial e de Economia Doméstica e Artes Aplicadas, 
professores para ministrar aulas excedentes ou aulas das disciplinas ou práticas 
educativas para as quais não houver cargo lotado no respectivo estab.lecimento 
de ensino. • 

Parágrafo único — Para a docência de cursos extraordinários serão 
admitidos na condição de contratados. 

Artigo 4.o — Nos estabelecimentos de ensino da Capital ou do Inte­
rior, a que alude o artigo 3.0, será permitida ainda a admissão de mensalistas, 
na forma e para os fins previstos no" artigo 47 e parágrafos, da Lei n. 1.309. de 
29 de novembro de 1951, exceção feita ao que dispõe o parágrafo l.o desse artigo. 

Artigo 5.o — As admissões de que tratam os artigos 3.o e 4.o serão 
feitas: 

I — mediante autorização do Governador do Estado, no caso de p i ­
soai contratado; 

II — por ato do Diretor do estabelecimento, homologado pela autori­
dade escolar imediatamente superior, nos casos dos artigos 3.o, 
"caput", e 4.o. 

Artigo 6.o — Para a admissão do pessoal de que tratam os artigos 
3o. "ceput", e 4.o, prevalecerão, no que couber:m. as exigências estabelecidas 
no actigo 2.o e parágrafos da presente lei. 

Parágrafo único — A habilitação profissional a que s e refere este arti­
go poderá ser dispensada, a n casos excepcionais, desde que verificada, median e 
edital de recrutamento, a Inexis ència de candidato oue a possua. 

Artigo 7.o — Para o pessoal admitido nos termos dos.artigos 3.o e 
4.o desta lei, aplicam-se as normas legais vigentes relativas à entrada cm exer­
cício do pessoal docente da Secretaria da Educação. 

Parágrafo único — O prazo de 15 (quinze) dias previsto em lei pjra 
a entrada em exercício do pessoal docente da Secretaria da Educação poderá 
ser prorrogado por igual períoão, a critério da autoridade que der exercício ao 
servidor. 

Artigo 8.o — Os professores nomeados no~ termos do artigo l.o, tr.n-
to os do Ensino Secundário e Normal como os professores ds Cultura Geral. Prá­
tica Educativa e da aulas teóricas de Cultura Té .-nica Co Ensino Industrial e d; 
Economia Doméstica e Artes Aplicadas, são obrigados à pre.tacão ds 15 (quinze) 
aulas semanais ordinárias, além dos demais trabalhos escolar?» extracla?se, exa­
mes e concursos reiaizades no estabelecimento, comparecimento às sessões da 
Congregação, reunlce pedagógicas e culturais, festividades civleas, artística* e 
esportivas e outros atos escolares promovidos pela Diretoria na forma regula­
mentar. 

Parágrefc único — As ai:l>is que ultrapassar:m a GS 'sessenta e oito) 
mensais serão consideradas excedentes. 

Artigo 9.0 — Os proíi'f?ôi'8S nem?ados para ministror as aulas de 
oficina de Cultura Técnica, do En.sino Industrial e de Economia Doméstica e 
Artes Aplicadas, são obrigados à prestação de 24 (vinte c quatro) aulas sema­
nais, ordinárias, bem assim aos demais trabalhos escolares, inclusive exames rea­
lizados no estabelecimento. 

Parágrafo único — As aulas que ultrapassarem 110 (cento e d--z) men­
sais serão consideradas excedentes. 

Artigo 10 — Os docentes admitidos na forma prevista no artigo 3.o, 
"caput", e no artigo 4.o, desta lei, estão obrigados, além da prestação das aulas 
que lhe forem atribuídas, aos demais trabalhos escolares, inclusive exames reali­
zados no esatbelecimento. 

Artigo 11 — O docente efetivo terá preferência para ministrar aulas 
excedentes facultativas até o limite de 36 (trinta e seis) aulas semanais, entre 
ordinárias e excedentes. 

Artigo 12 — Serão consideradas, indistintamente, as aulas diurnas e 
noturnas da mesma disciplina e de outras, dos diversos cursos do mesmo estabe­
lecimento, para cômputo das aulas como ordinárias ou excedentes. 

. Parágrafo único — Serão computadas, como aulas; as atividadc-s re­
lacionadas com a docência e a prática de laboratório, de acordo com o que íõr 
estabelecido em regulamento. 

Artigo 13 — Os docentes dos estíibeleeimentos do Ensino Secundário 
e Normal, Industrial e de Economia Doméstica e Artes Aplicadas ficam obrigados 
a lecionar as mesmas disciplinas nos cursos de l .o e 2.o ciclo, quando estes fun­
cionarem no mesmo estabelecimento, sempre que o exigirem as necessidades do 
ensino e até os limites de horário de trabalho"fixados. 

Artigo 14 — Na hipótese do número de aulas da disciplina relativa 
ao cargo para o qual foi nomeado não atingir cs limites previstos nos artigos 8.o 
e 9.o, ficará o docente efetivo obrigado, de acordo com critérios, a serem fixados 
em regulamento, a prestar ao estabelecimento serviços relacionados com a disci­
plina ou com o ensino de disciplinas afins, até que seja completado o tempo cor­
respondente àquele número de aulas. 

§ l .o — O disposto neste artigo aplica-se aos casos de acumulação 
de cargos. 

§ 2.o — Se- o docente efetivo acumular dois cargos de Magistério Se­
cundário e Normal, Industrial e de Economia Doméstica e Artes Aplicadas, os 
limites previstos deverão ser cumpridos para cada um dos cargos. 

§ 3.o — Quando, porém, em um dos cargos o número de aulas dtt 
disciplina não atingir o limite mínimo, poderá o professor ultrapassar no outro 
esse limite, de forma a completar, como aulas ordinárias, o tal exigido para ambos 
os cargos. 

Artigo 15 — Aos docentes dos estabelecimentos de Ensino Secundário 
e Normal, Industrial e de Economia Doméstica e Artes Aplicadas poderá ser atri­
buída a regjncia de aulas teóricas, práticas e teórico-praticas, observadas as res­
pectivas especialidades e o regime de trabalho estatuído. 

Artigo 16 — Não poderão ser lotados cargos de professor que não 
comportem o número mínimo de aulas a seguir especificadas: 

I — 14 (quatorze) aulas semanais para as disciplinas do Ensino Se­
cundário e Normal e para as de Cultura Geral e Práticas Educativas, e aulas teó­
ricas de Cultura Técnica do Ensino Industrial e de Economia Doméstica e Artes 
Aplicadas; 

II — 20 (vinte) aulas semanais para as disciplinas de oficina de Cu l ­
tura Técnica do Ensino Industrial e Economia Doméstica e Artes Aplicades. 

Artigo 17 — Não serão consideradas, para efeito de acumulação de 
cargos, as aulas excedentes ministradas pelos professores efetivos de que trata 
e.̂ ta lei. 

Artigo 13 — As aulas excedentes, mini tradas pelos professores secun­
dários e pelos professores de Cultura Geral e Práticas Educativas e aulas teóri­
cas cie Cultura Técnica do Ensino Industrial e de Economia Doméstica e Artes 
Aplicadas, serão pagas na base de 1J100 (um cem avos) das referências de venci­
mentos dos respectivos cargos. 

Artigo 19 — As aulas excedentes, dos professores de aulas de oficina 
de Cultura Técnica do Ensino Industrial e de Economia Doméstica e Artes Aplica­
da-, serão pagas na base de 11150 (um cento e cinquenta avos) das referências de 
de vencimentes dos respectivos cargos. 

Artigo 20 — Os admitidos nos termos dos artigos 3.o e 4.o desta lei 
serão pagos na conformidade da tabela anexa, parte integrante desta lei. 

Artigo 21 — Acs admitides nos termos dos artigo.- 3.o e 4.o d es'a lei 
aplica-e o disposto nos artigos l .o e 2.o da Lei n.o 5.067, de 23 de dezembro de 
1938. 

Artigo 22 — A retribuição, por dia de trabalho -realizado, dos substi­
tutos efetivos e regentes interinos do ensino primário, corre:pondera a 1:30 (um 
trinta avos) do valor da referência do cargo de Professor Primário. 

Artigo 23 — Ficam criades, na Tabela II, da Parte Permanente, do 
Quadro do Ensino, destinados à Secretaria da Educação, os cargos: 

I — 5 (cinco) de Diretor, referência 65; 
II — 172 (cento e setenta e dois) de Orientador Educacional, referên­

cia 55. 
§ l .o — O provimento, em caráter efetivo, dos cargos de Orientador 

Educacional, criados por e.ta lei e dos já existentes, na Secretaria da Educação, 
será feito mediante processo de habilitação e seleção entre os elementos de for­
mação universitária portadores de: 

a) — diploma de curso de especialização em Orientação Educacional 
com duração mínima de um (1) ano. realizado em Faculdade de w ' " ^ " - ~ " 
cias e Letras, oficial ou reconhecida, ou 
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